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PREFEITURA DE NOVA VENECIA

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N° I383/2025/GPNV.
Nova Venécia/ES, 07 de novembro 2025.

A Sua Excelência o Senhor

VICTOR CREMASCO MENDONÇA
Presidente da Câmara de Municipal de Nova Venécia
Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Leis n° 3.878 e 3.879

Senhor Presidente,

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES

pRamcpi

Recebido em: AO I 11
Horário: r)^j horas
Rubrica:

Vimos pelo presente encaminhar a essa colenda Casa de Leis, as leis abaixo elencadas,
devidamente sancionadas, para os devidos fms.

> LEI N° 3.878, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 - AUTORIZA A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL VISANDO A ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO EXERCÍCIO
DE 2025.

> LEI N" 3.879, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 - REVISA O PLANO
PLURIANUAL REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025,
CONSTANTE NOS ANEXOS DA LEI N" 3.594, DE 12 DE JULHO DE 2021.
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